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O reconhecimento da coisa 
julgada deve ser feito em jul u-
cento regular do Tribunal e nao 
por simples de acbo do seu Presi 
dente.  - 

Ju'l audo agravo de despacho 
do Prosidente o Tribunal devo ater 
se exclusivamente ao mesmo no p 
dendo revolver o processo para j 1 
gar a parte carecedora de  -  

VLTOS E RE UTADOS &stes autos em que ao partes: ao-

mo vecorrento  Lintonio  Caetano da  iava e, como reccr rida Th.* 

8o Paulo Tramway Light Power Company Limited: 

Com a aasiutricia do Departamento  8tadual do baba-

lho, o operário Antonio Caetano da Silva reclamou contra The 

São Paulo Tramway Li€ht and Power Company 'LI.mited alegando que 

tora suspenso por tempo irldetc3rminado por ter as recusado a as-

amar um aviso da empr sa o qual reputava prejudicial aos seus 

Interesses (fia. 4/5)-

o processo teve unta laboriosa instru o, durante  a 

qua)., a empz aa, chegou a r qaretr que' a 55  Junta de 'onciliaç o 

e Julgamento de São Paulo notificasse o reclamante "afim de re 

oebàr  s devidas instruç oa para reassumir o serviços', o, que, 

ali s, foi feito por interm dio do Presidente da referida Junta 

(fia. 64). Do cumprimento desse despacho novas instruç es sur-

giram o que, por sua vez, levou o reclamante a notIficar a em-

presa reclamada de que, nos termos da lei nR 62 e da Coníolida-. 

ço das Leià dõ Trabalho (art. 483, alineas b e d)  da i ~ 

o contrato de traba].ho "sem prejuízo do prosseguimento do pro-

cesso de rolaniaç O". 

Iniciando-se nova reclamação perante outra junta de 

Conoilia o e Julgamento foram, posteriormente, os proee85o$'a' 

ponsadõe('por;Gatar preventa a juriadiç o, continuando, assim, 
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a instrução perante a 5P Junta. 

No decorrer desta flOV9 Lease, a roclajn da entrando com  um 

requerimento, alegou que o reclamante no podia ser reintegrado pa' 

ter pedido d8m128a0 do cargo 6, nirrio iouque, sendo empregado esta-

vai sua dispensa do 'serviço fôra autorizada pela Justiça do Traba-

lho, em decisão preferida pela 46 Junta de  onciliay o e julgamento, 

A 

passada em julgado, quando ju].gou Inquérito requerido pela empres.a 

Juntou eertid o dessa sentença declarando que o inquérito f&ra pro-

vido e que se exgotara o prazo para interposição de recurso (i 13.33).. 

Dai o despacho do Presidente da Junta:  2 .' ,ate-processo 

está definitivamente encerrado em race da certidão de tia. 33, pela 

qual se verifica que a 48 Junta autorizou  a dispensa do reclamante 

do sarvi o, no tendo ele recoL' ida doasa decisão, que transitou em 

julgado (fia. 31.). 

Desse despacho inrerpoa oreolaniante recurso de agravo Pa-

ra o Conselho Reg ona1 do Trabalho da ae Região sendo o agravo admi~ 

tido, por m, para decisão da propria Junta, que julgou o agravante 

caracedor de  ação (fia. 62). 

Houve recurso para o Conselho Regional, mas este. negou 

provimento. 

•Rdcorre, agora, extraordinariamente, o reclamante Antøni.o 

Caetanoda Silva, para este Conselho.  Eci suas razões de recurso 

historia o diasidio-  em teclas aa suas fazes, tnolus&ve no processa-

mento perante a 2&  Julgamento..  Argu-

manta o recorrente abre a nulidade do iriqu ri.to administr tivo pro-

aes ado na 1$ Junta de Ooiciliaç o e Julgamento por ter sido pedido 

l4 maes 4p os a suapen.a o, no qU l se ocultou o endereço do requeri. 

do e vriós outros motivos. 

A Procuradoria Geral da Justiça do Trabalho opinou pelo 

não provimento do recurso. 

15 o relat rio.  Isto posto, 
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CONSIDBR4NDO que estando o processo em fase de ins.ru o o 

Presidente da Junta de 'oncilieç o e julgamentos à uma alegação de 

coisa julgada, determinou, em despacho, o encerramento definitivo 

do mesmo, contorno se vê a fia. 3L.; 

CONSIDERANDO que ao julgar agravo date mesmo despacho a jun 

ta plena resolveu considerar o rolamante oar'eoedor de aç o, em de-

cisão que foi mantida pelo Conselho Regional; 

CONSIDERANDO, porin, que os Presidentes de Juntas e oneilia.. 

ço e Julgamouto no ta cømpet noia para encerrar processos, mesmo 

quando reconheça a exiat&noia de coisa julgada, compete-nela que 

do pr prio 'rribunel, pois o reconhecimento da coisa julgada sS  se 

dóve fizer em julgamento regular;  if 

CON8IDEE* DO, tamb m, que ao julgar agravo do despacho  que 

conuiderbu o processo encerrado a Junta Plena excedeu-se no julga-

minto do recurso para  ccneiderar o reclamante car cedor1 de aç o ,  

quando tinha sido chamada, apenas, a se pronunciar s6bre o referi-

do despacho; 

COSIJ RÁIDO, assim, que as duas decisões so mulas de pie 

no direito a priJre ira por ter sido prolatada por autoridade não co 

patente, e a segunda por se ter pronunciado sobre mat ria no atinen 

te ao recurso em julgamento; 

OQNS 1R1ilO o mais que doa autos cone ta; 

AC(RDAM.os Membros do Conselho Nacional do Trabalho, preili. 

minarmente, por maioria, em tomar conhecimento do recurso, para, 

de meritie, dar-lhe provimento a fim de, anulando o procói4idõ a 

partir do despacho de tia. 3L., exarado pelo Sr. Presidente da Jun-

ta de  onõtlt&ç o e julgamento., determinar a baixa dos autos ique. 

le Tribunal, para prosseguir na sua Instrução, como de direito 
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também por maioria do votos.  Cu8tLts  x-logo. 

Rio de Janeiro, 6 de junho ci* 19)4.6 

Geraldo Montedonio Bezerra de Menezes 

3o o Duarte Filho 

Baptista iUttonoourt 

euhls.oado no Diário da Justiça em ÃO 
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